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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C	 Amime•

• Processo no	 11007.000322/90-53

Sessão de n	 17 de junho de 1993	 ACORDAO No 203-00.549
Recurso non	 90.446
Recorrente:	 COMERCIO DE: CALÇADOS CIDADE LTDA.
Recorrida 2	 DRA EM SANTANA' DO LIVRAMENTO

PIS/FATURAMEWO	 OMISSAO DE: RECEITAC	 Vendas
:i. stna mntabllidade da Empresa P

depositmdas Qin Lenta corrente 1:,:mcarla de pessoa
física - Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de. recertku interpo5to por COMERCIO DE CALÇADOS CIDADE LTDA.

ACORDAM es Membros da Terceira Cr:Mara do Sew~:
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessilles, em 17 de junho de 1993.
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ALToél M IRANDA/e 9 ocurador-Representante cl;.

zenda Nacional

'MISTA EM SESSAO DE: 24 SEI 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO

•

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n9 401.
•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA TIEREIA WISCONCELIDS Al...MEIDA, RICARDO LEITE RODRIGUES,
MAURO WASILEWSKI, TI•ERANY FE:PRAZ DOS SANTOS e SEDASTIAO DORGES
TAQUARY.
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Processo no	 11007.000322/90-53

Recurso no:	 90.446
Acórdao no	 203-00.549
Recorrenter,	 COMERCIO DE CALÇADOS CIDADE LIDA.

R ELATORI O

Contra a Empresa. ac:Mm, identilic,mla foi lavrado,
em 06/07/70, o Auto de InfraOle, tis„ 11/17„ por -falta dp
recelhimonto da nâyLléii.ili.ição ao PIS, em decorrem-ia de omissâo de
receita operacional, nos anos de 1982 a 1990, caracteizada por
depósitcrs bancários de valores dos recebimentos diários da
Empresa em conta bancarâa de pessoa física.

Impugnando o feito, às fls. 25, a Autuada
argumenta que e presente Auto de Infra 0o é decorrente de outro,
assim sendo, a sua soluçâo está vinculada à do processo de IRPj e
que n2Ri se pode considerar tributável O valor de dpOsifl-fri
bancários pois estes sab depósitos e nâo receita. Insurge-se
contra a multiA de 150%, pois esta Só GPVP ser	 :i. 1. 	 a casos
muito graves e este nWo é o caso do presente Auto do Infraçâo.

Au	 finskl, alega que o Auto de Infraçan 	 e
improcme~e.

Ma Informaçâo Fiscal de 11s, 25, os autuantes
alegam que a Autuada náci contestou os dispositivos legais que
amparam o lançamento do Auto do Infraçam, 05 depósitos bancários,
que a Autuada afi~ nau serem receita, comprovam que houve claro
intuito do omissa° de receitas, nan eram cwitabilizados e
Representavam o movimento financeiro diário das lojas. O que foi
considerado como receita rimil g.da ri 'o foi o deposito bancário, más
sim, a receita da 6mpr~„ que era desviada para a. conta de
António Rosada da Silva, 4. gue foi retamente omitida. Cuanto à
multa de 150%, esta foi aplicada observando-sé que houve, no
caso, evidente intuito de. fraude, conforme preceituam Q5 artiges
71, 72 e 75 da Lei no 1.502, de 30 de novembro de 1964. Ao final,
manifestam-se pela manutençâo integrei da exigéncia fiscal-.

Em decisâo de fls, 31:32, a Autoridade de Priffleira
Instância, com base no decidido no Processo no 11007.000505/90-51
de MPJ, julgou procedente a aflo fiscal,

Inconformada, a Empresa apresentou a este Conselho
Recurso Voluntário alegando que o processo de IPPj teve recurso
interposto ao Egreoio Primeiro Conselho de Contribuintes, e que
este processo depende daquela decisac. Alega, aind.n, que este
processo é ilegal c que a multa atribuida ao processo-matflz nM'. n
pode ser atribuída a. este porque os fundamentos sâo outros. Lr
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Processo non	 11007.000322/90-53
Acórdão no:	 203-00.549

Este processo 1 á foi ju lgado Per c5ste., Segundo
Cainselho„ em 29/08/91, originando c . AcerdáM no 201-77.329, tendo
sido assim ementado:

"PROCESSO FISCAL - NULIDADES - Auto de . Infração
que se anula "ab initic,"

A tese deferi dida no voto do ilustre Conselheiro
Henrique Neves da Silva foi a de que a Decisão em rflmeira.
Instância r&J poderia ter se baseado exclusivamente . no fato deste
processo ser decorrente :In IRF1J. Ambos s2fri autCnomos o sua
tramita0o obed c	 eee a igiclas.Hes	 c i fices 	 as.

Assim,	 por unanimidade de votos p	 foi	 dado
proi n t	 c	 an	 D isvmeo ao reurso para 	 ular a ecã'o de Pr imi	 Li	 n s

	

era	 stâia
d	 mn ndo ue	 t r	 oseteria	 q	 ou 	 fse rirc iforid em sua	 e lugar,.

Moav	 Deci são em Primeiro Grau	 o

	

fi	 pruferida
Atendendo o Acórdão no 201-67.329, fls. 340/352, tendo sido assim
ementadCD:

"NULIDADES - Profer . ida cmAra decisâo de prMneira
instância, por determinação do Segundo Conselho de
Contribuintes que anulou a primeira decisSe pelo
motivo de nâo estar devidamente 1Mndamentada.

ris — Ficando comprovada a. rimiss5'o de receitas
atraves da constatação de que a autuada mantinha
conta corrente em nome fictício, para movimentar
recursos A margem da raimilNibiLL .J;m1e„ cabe a
manutenção do lançamemto do pus ngt9tecolhido."

IncorrtOrmada,	 a Recorrente	 interOs	 rmturse
voluntarim a este Colegiado alegando cerceamento de defesa, smim
que as provas referidas nâo ce Ancontram nos autos.

Alega que nos Autos há meras suposias e meras
tentativas de provas contra ela. Ao final pede a declara 0o dc:.
improcedencia do Auto de Infração e a nulidade da decisâo
recorrida.

As fls. 495/501 está acostado o AcOrdáM no 103-
12.17S, do Eg. Primeiro Conselho de Contribuintes, do IRPj, que
teve negado O provimento ac recurso voluntário interposto àquele
Colegiado.

L c relate:rio.

	 j
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Acdrao n .o:	 203-00.549

VOTO DO CONSELVEIRO-RELAIMR SERGIO AFANASIEW

CI re.rim: e tempestivo e dele t.QMO culhee.immas.

Ao longo dom autos do processo " ficou provada, com
cbareza meridim.)a„ a prática de omiss -ão de negeita LQ(11 cç

utilizeçáo do artificio de se depositar o movimento - diário da
Empresa •n conta-corrente bancaria de pessoa tísica, COM O claro
Ir tuito de se reduzir a ba5e de . cálculo da contribuiçlMo„

Ruanto ao cerceamento dc defesa alegado, tal
Assertiva nazi procedo. ó Recorrente dlspós deste direito em todasi
As fases do processo, e, ainda, 101 favorecida pela anulaçáo da
primeira decipgo a quo.

breio logrou apresentar nenhuma prova ou documento
que viesse a ilidir A exigencia fiscal..

Entendo que a auta011i e a Decisáo Recorrida náo
merecem reparo„ pois os valores levantados pela fiscalizaçáo,
lançados nos cadernos .- cópias fls. 02/232 fe-1'~ depositados PM

conta fictícia, em nome do António Pohada da Silva, representando
receitas de, vendas omitidas da contatElidade da Empresa.

Quanto à multa de 1507:„ meu entncrimen.to do que
-foi bem Em-ocada e. respaldado peio parágrafo ip do incise IV do
Art.. 86 da Lei. n2 7,450, de Z3/12/85, que reza:

"LET No 7.450,
DE: 23 • DE DEZ:F~0 DE 198b.

Altera a leglsiaço tributária federal e dà
outras providencias.

órt„ 86 - O lançamento do DflCiC) das
contribui0es para o Fundo de Participaçfclo do
PIS/RN:EP, instltuidas pelas Leis Complementares
nos 7 e 8, de 7 de setembro de. 1970 e 3 de
dezembro de 1970, respectivamente, e alteraçóes
posteriores, bem como a contribui0o para o Fundo
de Investimento Social - FINSOCIAL, instituída
pelo Decreto-lei nó 1.940, de 25 de maio de 1982,

/7"----..

teráb lugar quando o contribuinte:
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Acórd'Ao no n	 203-00.549

Il -
III -
IV -
darag. iQ — Nos casos dr lançamento de ofício

onc2visto neste artigo, serãe aplicadas. no que
couber, As multas estabelecidos no art. 21 e seus
parágrafos do Decreto-lei no 401, de 30	 de
dezembro	 de 1968. e altermOes	 postcticres„
calcifiadas sobre o valor das c.:ontribuilOYes
atualizadas monetariamente nos termos do art- 52 e
seu parag. lp do Decreto-lei no 1.704, de 23 de
outubro de 1979, com a redapb dada pele art. 23
do Decretcf-lei no 1.987. de 23 de novembro dm
1922.

DECRETO-4Si lle 401, DE 30 DE DEZENDRO DE 1962

flltera dispositivos da legislaçáo do Imposto
de Renda e da outras providOncias.

..........	 ..	 „.	 . 	  .... ... ............
Art. 21 a- HD5 cases de lançamento nCX

officio" de imposto de renda, sert:to aplicadas as
seguintes multasn

a) de Iter$ 26,00 (vinte E. seis cruzeiros
novos) a HOr$ 130,00 (cento e trinta cruzeiros
novos) se o contriNiinte„ pessoa física DU

jurídica, abrigado A decjara06) do imponte de
renda demonstrar, em respesta a :1, ti 	 para
aprosentA-la.	 não haver auferido	 rendimentos
tributáveis, de acordo com as disposi~ legais)

b) de 50% (cinqüenta por conto) sobre a
totalidade CJIA diferença dr imposto devido. nos
casos de falta d p declaraç:Xo e nos do de(Aaraçâo
inrxata, excetuada a hipótese da alínea seguinten

c) de 150% (cento e cinqüenta por cento)
sobre a totalidade ou diferença do imposto devido
nos casos de evidente intuito de fraude definidos
nos; arts. 71, 72 e 23 da Lei numere 4.502, de 30
de novembro de .1961. independentemente de outras
prnalidades administrativas ou cfH.mínais cabíveis.

Earag. lp - 90 o contribuinte rio atender no
prazo marcado à intima0o para prestar
esclarecimentos as multas a que se relznam as
alíneas b e c passaraO a ser de 75% (setenta e
cinco por cento) e 225% (duzentos e vinte e cinco
Por (::ento), respectivamenie.

,
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Processe no g	 11007.000322/90-53
Acár~ rio n 203-00.549

Pmvád. 2n -- f.;(irá concedida a reduc'áo de 50%
Lcindttenta por cento) da muita ao contribninte
que, notificado do lançamento n ex officio",
efetuar e pagamento do de1dirlo. no prazo hial„
independonte de reciamaçáo no recurop.

Paracr 3q -- Pl . mbitas estahelec~ na%
álfneas "Fi" e "c" debte artigo berãO cobradab com
o imposto

ParAg. On - O dispobto nob parágrafos
ánteriores tamb•m se aplica aos procedimentos "ex
officio" para exigência do imposto devido nas
fonim.s,."

Por tudo o que foi edposto m considerando todo o
que do processo consta, nego provimento ao recurse

Sala las Sessfles. em 17 de junho de 19'73.

IO AFAN(I/1//RGA iFIL (1---
.
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